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Quarta – Feira, 04 de Agosto de 2021. 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SSP  

 
CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12 /2021 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta 

indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) mês(es) de maio/2021, encaminhado(s) à Corregedoria, através do(s) Memorando(s) nº049/2021 

– SMSP/ GCM datado de 15 de junho de 2021, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana 

do Crato, no qual solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM GILBERTO ANASTACIO DA 

COSTA– Matrícula nº 26198, para apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0501004/2021-GP, com fulcro no Art. 123 

“usque” 129 da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM GILBERTO ANASTACIO DA 

COSTA– Matrícula nº 26198, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 15 de maio de 2021, 

causando prejuízo ao Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas 

correlatas que vierem a praticadas no curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado 

pela Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula 

nº 26178, FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – 

Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada 

conforme disposto no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13 /2021 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 
EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta 

indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) mês(es) de maio/2021, encaminhado(s) à Corregedoria, através do(s) Memorando(s) nº049/2021 

– SMSP/ GCM datado de 15 de junho de 2021, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana 

do Crato, no qual solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM FRANCISCO ENEAS PINHEIRO 

CARDOSO– Matrícula nº 2687, para apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0501004/2021-GP, com fulcro no Art. 123 

“usque” 129 da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM FRANCISCO ENEAS PINHEIRO 

CARDOSO– Matrícula nº 2687, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 29 de maio de 

2021, causando prejuízo ao Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras 

condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado 

pela Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula 

nº 26178, FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – 

Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada 

conforme disposto no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 
_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 14 /2021 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar 

cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) mês(es) de maio/2021, encaminhado(s) à Corregedoria, através do(s) Memorando(s) nº049/2021 – SMSP/ GCM 

datado de 15 de junho de 2021, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual solicita 

abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO– Matrícula nº 24152, para apuração 

da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0501004/2021-GP, com fulcro no Art. 123 “usque” 129 da 

Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO– 

Matrícula nº 24152, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 01 de maio de 2021, causando prejuízo ao 

Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no 

curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela Comissão 

composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, FRANCISCO 

ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos 

do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme disposto 

no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 15 /2021 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta 

indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório de Plantão datado de 06 de Março de 2020 encaminhado(s) à Corregedoria, através do(s) Memorando(s) 

nº039/2020 – SMSP/ GCM datado de 09 de março de 2020, da lavra do Sr. Marcos Crystian Pereira Brasil- subcomandante da Guarda Civil 

Metropolitana do Crato, e Considerando o Relatório das faltas do(s) mês(es) de fevereiro/2021, encaminhado(s) à Corregedoria, através 

do(s) Memorando(s) nº022/2021 – SMSP/ GCM datado de 03 de março de 2021, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - 

Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, os quais solicitam abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do 

GCM FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA GOMES– Matrícula nº 26196, para apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0501004/2021-GP, com fulcro no Art. 123 

“usque” 129 da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

GOMES– Matrícula nº 26196, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 09 de fevereiro de 

2021, e por trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente no dia 06 de março de 2020 causando 

prejuízo ao Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI e 51, XXXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas 

correlatas que vierem a ser praticadas no curso do processo, como infração de natureza média e grave, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado 

pela Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula 

nº 26178, FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – 

Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada 

conforme disposto no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 30 DE JULHO DE 2021. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato-CE, em cumprimento da ratificação 

procedida pelo Secretário de Municipal Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, faz publicar o extrato resumido do processo de 

Dispensa de Licitação nº. 2021.07.20.1, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

TECNOLÓGICA EM AGROPECUÁRIA BOVINICULTURA DO PROJETO (MAPP 2021.3201.002), DESTINADO AOS 

PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da empresa: SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE-CE, inscrita no CNPJ sob nº 07.121.494/0001-01.  Com Valor Global R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). Programa de Trabalho: 3201.20.605.0031. 2.140. Elemento de Despesas 3.3.90.39.00. Fundamento Legal: artigo 24, 

inciso XIII, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO e ratificada pelo Secretário Municipal de  Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos. Crato/CE-

CE, 02 de Agosto de 2021. VALÉRIA DO CARMO MOURA - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO. 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. 

O Senhor CARLOS FREIRES DE LIMA, Secretário de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município de Crato/CE e por 

sua vez ordenador de despesas do citado órgão orçamentário, em cumprimento ao deque dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, após deliberar acerca dos autos do processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2021.07.20.1, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM AGROPECUÁRIA BOVINICULTURA DO 

PROJETO (MAPP 2021.3201.002), DESTINADO AOS PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, em favor da empresa: 

SERVIÇO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE-CE, inscrita no CNPJ sob nº 

07.121.494/0001-01.  Com Valor Global R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Programa de Trabalho: 3201.20.605.0031. 2.140. Elemento 

de Despesas 3.3.90.39.00, resolve por RATIFICAR o processo administrativo acima, conforme termo de ratificação acostado aos autos em 

02 de agosto de 2021. CARLOS FREIRES DE LIMA - Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos. Crato/CE 

02 de Agosto de 2021 
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ATOS DO PREFEITO  
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